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 RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e
Financeira

Ordem de serviço: 112/2019
Período: 01/01/2019 a 31/08/2019
Equipe de auditoria: Aline Mendonça de Andrade

Fernanda Dantas Barreto
Gilda Souza Gomes
Jorge de Souza Tavares

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria  de  Justiça,  Direitos  Humanos  e
Desenvolvimento Social (SJDHDS)

Natureza jurídica: Órgão Público da Administração Direta
Finalidade: Executar as políticas públicas voltadas para a proteção e

promoção  dos  direitos  humanos,  bem  como  planejar,
coordenar,  executar  e  fiscalizar  as  políticas  de
desenvolvimento  social,  de  segurança  alimentar  e
nutricional e de assistência social.

Endereço: 3ª Avenida, Plataforma 4, nº 390, CAB, CEP 41.745-005,
Salvador - Bahia.

Dirigente máximo: Paulo Cézar Lisboa Cerqueira
Cargo: Secretário
Período da gestão: 01/01/2019 a 11/03/2019
Endereço: Alameda  Praia  de  Atalaia,  457,  Casa  4,  Stella  Maris,

Salvador - Bahia, CEP: 41.600-020.
E-mail: cezar.lisboa@sjdhds.ba.gov.br

Dirigente máximo: Carlos Martins Marques de Santana
Cargo: Secretário
Período da gestão: A partir de 12/03/2019 
Endereço: Rua das Dálias, 42, Bloco Único 1301, Pituba, Salvador -

Bahia, CEP: 41.810-040.
E-mail: carlos.santana@sjdhds.ba.gov.br

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002
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2.1 Estrutura Administrativa

A UJ se encontra organizada administrativamente da forma que segue:

1 – Denominação: Diretoria Geral – SJDHDS – Executora 
Diretor-Geral:
Período:
Endereço:

E-mail:

José Sérgio Oliveira de Carvalho
De 01/01/2019 a 05/04/2019
Tv. Arnaldo Lopes da Silva, nº 74, Stiep, Salvador - Bahia,
CEP: 41.770-160.
jose.carvalho@sjdhds.ba.gov.br

Diretora-Geral:
Período:
Endereço:

E-mail:

Simone Maria de Figueiredo Souza Araújo
A partir de 05/04/2019
Rua Guilhermino Freitas Jatobá Edf. Cidade Jardim, nº 146,
apt. 301, Cidade Jardim, Salvador - Bahia, CEP: 41.296-320
simone.araujo@sjdhds.ba.gov.br

2 – Denominação: Assessoria de Planejamento e Gestão
Assessora:
Período:
Endereço:

E-mail:                       

Ângela Augusta Santos Ribeiro
A partir de 01/01/2019
Rua  Santa  Bela,  nº  100,  apt.  305,  Federação,  Salvador  -
Bahia, CEP: 40.221-225
angela.augusta@sjdhds.ba.gov.br

3 – Denominação: Superintendência  dos  Direitos  das  Pessoas  com
Deficiência – SUDEF 

Superintendente:
Período:
Endereço:

E-mail:                       

Alexandre Carvalho Baroni
A partir de 01/01/2019
Rua  dos  Colibris,  apt.  604,  Imbuí,  Salvador  -  Bahia,  CEP:
41.720-060.
alexandre.baroni@sjdhds.ba.gov.br

4 – Denominação: Superintendência  de  Apoio  e  Defesa  aos  Direitos
Humanos – SUDH 

Superintendente:
Período:
Endereço:

E-mail:                      

Emiliano José da Silva Filho
De 01/01/2019 a 04/06/2019
Rua Senta a Pua,  nº  303,  apt  203 B,  Ondina,  Salvador  -
Bahia, CEP: 40.170-180
emiliano.filho@sjdhds.ba.gov.br

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002
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Superintendente:
Período:
Endereço:

E-mail:                      

Jones Oliveira Carvalho
A partir de 05/06/2019 
Rua  Priscila  B.  Dutra,  Rua  B,  Lote  04,  s/n,  Buraquinho,
Lauro de Freitas - Bahia, CEP: 42.709-200
jonas.carvalho@sjdhds.ba.gov.br

5 – Denominação: Superintendência  de  Política  sobre  Drogas  e
Acolhimento a Grupos Vulneráveis – SUPRAD 

Superintendente:
Período:
Endereço:

E-mail:                      

Denise da Rocha Tourinho
A partir de 01/01/2019
Alameda  Praia  de  Itacaré,  Condomínio  Village  Dunas,  nº
190, Casa 9, Stella Maris,  Salvador - Bahia, CEP: 41.600-
160.
denisetourinho@sjdhds.ba.gov.br

6 – Denominação: Superintendência de Inclusão e Segurança Alimentar –
SISA 

Superintendente:
Período:
Endereço:

E-mail:                      

Rose Edna Mata Vianna Pondé
A partir de 01/01/2019
Av. Juracy Magalhães Jr – Cond. Vale de Loire, nº 1889, apt.
1902 A, Horto Florestal, Salvador - Bahia, CEP: 40.295-140.
roseponde@sjdhds.ba.gov.br

7 – Denominação: Superintendência de Proteção e Defesa ao Consumidor
– PROCON

Superintendente:
Período:
Endereço:

E-mail:                      

Filipe de Araújo Vieira
A partir de 01/01/2019
Rua Cassilandro  Barbuda,  nº  1140,  apt.  902,  Costa  Azul,
Salvador - Bahia, CEP: 41760-110.
filipe.vieira@sjdhds.ba.gov.br

8 – Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS 

Coordenador I:
Período:
Endereço:

E-mail:                      

Lucas Duarte Carneiro
A partir de 01/01/2019
Rua Embira, nº 154, apt. 1902, Patamares, Salvador-Bahia,
CEP: 41.680-113.
lucas.carneiro@sjdhds.ba.gov.br

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002
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9 – Denominação: Superintendência de Assistência Social – SAS 

Superintendente:
Período:
Endereço:

E-mail:                      

Leisa Mendes de Sousa
A partir de 01/01/2019
Rua das Hortências Azuis, Bloco 105, apt. 302, Jardim das
Margaridas, Salvador - Bahia, CEP: 41.502-460.
leisa.sousa@sjdhds.ba.gov.br

10 – Denominação: Fundo  Estadual  de  Atendimento  à  Criança  e  ao
Adolescente – FECRIANÇA 

Coordenador I:
Período:
Endereço:

E-mail:                      

Tânia Maria Borges Timotio de Almeida
A partir de 01/01/2019
Rua das Estrelícias, nº 385, Alphaville II, Paralela, Salvador-
Bahia, CEP: 41.486-080.
taniaalmeida@sjdhds.ba.gov.br

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2018, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2019 e de
acordo com a Ordem de Serviço n.º 112/2019, expedida pela 2ª Coordenadoria de
Controle  Externo,  foi  realizado  o acompanhamento  da  execução  orçamentária  e
financeira da SJDHDS, relativa ao período de 01/01 a 31/08/2019.

A  SJDHDS foi  selecionada para  exame  considerando a  ordenação de prioridade da
Matriz de Risco do TCE/BA, a qual é lastreada por critérios de materialidade, risco e
relevância.

O  trabalho  teve  por  objetivo  verificar  o  cumprimento  das  disposições  legais
pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida, em conformidade com as Normas
de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e as
Normas  Brasileiras  de  Auditorias  do  Setor  Público  (NBASP),  compreendendo:
planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos
registros que suportam os valores e as informações apresentadas, e verificação da
observância às normas aplicáveis.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002
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A auditoria abrangeu as áreas de Contrato de Gestão e Termos de Colaboração
celebrados  pela  SUDH,  unidade  gestora  eleita  pela  auditoria,  na  fase  de
planejamento, como aquela que melhor representa a SJDHDS no que se refere à
materialidade e à relevância das despesas da Secretaria originárias de instrumentos
firmados com particulares.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE)  e  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com  a documentação
suporte dos registros;

• conferência de cálculos;
• conferência dos recursos repassados;
• exame da formalização dos termos de colaboração;
• análise da documentação suporte de despesas; e
• obtenção de esclarecimentos junto ao gestor.

Na execução da auditoria foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituição Federal;
• Lei  Complementar  Federal  n°  101/2000.  Estabelece  normas  de  finanças

públicas  voltadas  para  a  responsabilidade  na  gestão  fiscal  e  dá  outras
providências;

• Lei Federal n° 4.320/1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei Federal nº 13.019/2014. Estabelece o regime jurídico das parcerias entre
a administração pública e as organizações da sociedade civil;

• Constituição Estadual;
• Lei  Complementar  Estadual  nº  005/1991. Dispõe sobre a Lei  Orgânica do

Tribunal de Contas do Estado da Bahia;
• Lei  Estadual  nº  13.204/2014.  Modifica  a  estrutura  organizacional  da

Administração Pública do Poder Executivo Estadual;
• Lei  Estadual  nº  13.468/2015  –  Institui  o  Plano  Plurianual  Participativo  da

Administração Pública Estadual, para o período de 2016-2019;
• Lei Estadual nº 13.973/2018 –  Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o

exercício de 2019;
• Lei  Estadual  nº 14.036/2018  –  Estima  a  receita  e  fixa  a  despesa  para  o

exercício de 2019;

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002
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• Decreto Estadual nº 15.924/2015. Dispõe sobre a execução orçamentária dos
órgãos, dos fundos e das entidades integrantes da Administração Pública do
Poder Executivo Estadual;

• Decreto Estadual nº 17.091/2016. Dispõe sobre a celebração de parcerias, no
âmbito do Poder Executivo Estadual, entre a Administração Pública do Estado
da Bahia e organizações da sociedade civil;

• Decreto Estadual nº 18.189/2018. Aprova o Regimento da Secretaria de Justiça,
Direitos Humanos e Desenvolvimento Social (SJDHDS);

• Resolução  TCE  nº  107/2018  –  Estabelece  normas  e  procedimentos  para  o
controle externo de termos de colaboração, de termos de fomento e de acordos de
cooperação  celebrados  entre  a  Administração  Pública  do  Estado  da  Bahia  e
organizações da sociedade civil;

• Resolução  TCE nº  168/2018  –  Aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento
Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de
2019; e 

• Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP).

No transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos. 

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Para  composição  da  amostra  desta  auditoria,  foram  selecionados  termos  de
colaboração  e  contrato  de  gestão,  totalizando,  no  período  de  01/01/2019  a
31/08/2019, o montante de R$21.357.330,54 que corresponderam a 87,78% dos
gastos da SUDH, unidade gestora vinculada à Unidade Orçamentária Assessoria de
Planejamento de Gestão – APG da SJDHDS.

Selecionou-se  para  exame  os  processos  administrativos  e  de  pagamentos
relacionados ao Termo de Colaboração nº 14/2017, firmado entre a SJDHDS e o
Instituto de Defesa dos Direitos Humanos Doutor Jesus. Os valores desembolsados
entre janeiro e agosto de 2019 somaram R$6.675.542,53 e referiam-se à execução
do projeto “Ararat IV”.

Além  disso,  os  instrumentos  firmados  em  2019  pela  SUDH  foram  examinados,
conforme quadro a seguir, no intuito de verificar a sua formalização, considerando a
Resolução  nº  107/2018  deste  TCE,  que  trata  especificamente  de  termos  de
colaboração e de fomento.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2A

QUADRO 01 – Instrumentos analisados quanto à formalização
Em R$

Instrumento Convenente
Valor inicial do

instrumento

Termo de 
Colaboração n° 
02/2019 

Grupo de Apoio à Criança com Câncer - GACC
194.985,00

Termo de 
Colaboração n° 
03/2019 

Centro  de Defesa da Criança e do Adolescente  Ives Roussan -
CEDECA 225.427,50

Fonte: Resposta à Solicitação nº AMAN 01/2019

Ademais,  foram  analisados  os  processos  administrativos,  de  pagamentos  e  de
prestações de contas relacionados ao Contrato de Gestão nº 01/2014, celebrado
entre a SJDHDS e o Instituto de Ação Social  pela Música – IASPM. Os valores
desembolsados  entre  janeiro  e  agosto  de  2019  somaram  R$14.681.788,01  e
referiam-se à gestão  de  Núcleos  Estaduais  de  Orquestras  Juvenis  e  Infantis  da
Bahia  –  NEOJIBA.  A seguir  são  apresentados  os  achados  e  fatos  significativos
observados pela auditoria:

5.1. Termos de Colaboração 

5.1.1  Ausência  de  comprovação  do  registro  no SIAP  (Sistema  de
Administração do Patrimônio) dos bens adquiridos com recursos do Termo de
Colaboração nº 14/2017

Não foi localizada ou apresentada pela Secretaria a comprovação da incorporação
dos bens adquiridos pelo Instituto de Defesa dos Direitos Humanos Doutor Jesus no
Sistema de Administração de Patrimônio – SIAP, conforme determina  o  Termo de
Colaboração  nº  14/2017,  em  sua  cláusula  terceira  –  Repasse  e  aplicação  dos
recursos financeiros – parágrafo décimo, que dispõe:

A OSC encaminhará ao Gestor da Parceria cópia das Notas Fiscais relativas
a  compra  de  bens,  no  prazo  de  até  30(trinta)  dias,  contados  de  sua
aquisição para controle no Sistema de Administração do Estado da Bahia -
SIAP

Do exame dos autos,  verificou-se  que o  Instituto  adquiriu  bens permanentes  no
montante de R$802.393,54.  A auditoria, por meio da solicitação de informações nº
JST 01/2019, questionou ao gestor sobre o registro no SIAP dos bens adquiridos,
que, em resposta, informou o que segue:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2A

A SUDH/SJDHDS e a DA/SJDHDS registram a formalização de  processo
administrativo nº 082.1737.2019.0007774-01 para adoção de providências
voltadas  ao  registro  no  SIAP  dos  bens  adquiridos  pela  Entidade,
sinalizando que o Parágrafo Décimo da Cláusula Terceira dispõe acerca da
obrigatoriedade da OSC parceira  encaminhar  ao Gestor  da  Parceria,  no
prazo de 30 (trinta) dias após a devida aquisição,  cópia das  respectivas
Notas Fiscais a fim que se proceda ao posterior controle junto ao SIAP.

Nesse sentido, a CCC/SJDHDS destaca que as Notas Fiscais mencionadas
foram devidamente entregues em referência a minuta apresentada temos a
informar  que  as  Notas  Fiscais  mencionadas  foram  entregues  na
apresentação da prestação de contas da 1ª parcela, consubstanciada no
processo nº 1550180018968, datado de 15/05/2018, viabilizando, a partir
de então, a oportuna inserção junto ao referido Sistema, em momento
posterior ao cumprimento dessa obrigação pela OSC parceira, nos termos
indicados no Termo de Colaboração objeto desta Solicitação (destaque da
auditoria).

O gestor informa que as providências estão sendo tomadas no intuito de registrar no
SIAP os bens permanentes  adquiridos  pelo  Instituto,  no  entanto,  observa-se  um
lapso temporal significativo entre sua resposta (outubro de 2019) e o recebimento
das cópias das notas fiscais pela Secretaria (maio de 2018). Apesar de a legislação
que versa sobre o SIAP não discorrer  sobre prazo para o registro  dos bens no
sistema, constata-se que a Secretaria deixou de tomar providências nesse sentido
por mais de um ano.

Vale  registrar  que  o  SIAP  é  um  sistema  informatizado  destinado  ao  cadastro,
controle e acompanhamento de bens móveis e, conforme a Instrução Normativa nº
19, de 27/12/2006, da Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB,
possui funcionalidade para realizar o cadastro de bens permanentes de propriedade
de terceiros (item 4.9). Tal procedimento evita o descontrole dos bens adquiridos no
âmbito da parceria.

Diante do exposto, recomenda-se que a SJDHDS observe as normas pertinentes,
realizando o registro, no SIAP, dos bens adquiridos  com recursos estaduais pelas
entidades parceiras, notadamente, no caso em questão, obedecendo ao disposto no
Termo de Colaboração firmado entre as partes. 
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2A

5.1.2  Falta  de  planejamento  tempestivo  da  SJDHDS  para  a  realização  de
chamamento público, ocasionando dispensa emergencial

A SJDHDS publicou, em 27/02/2019, o Ato de Dispensa de Chamamento de Público,
fundamentado no inciso I do art.  30 da Lei Federal nº 13.019/2014 para firmar o
Termo  de  Colaboração  nº  003/2019  com o  Centro  de  Defesa  da  Criança  e  do
Adolescente  Yves  Roussan  (CEDECA),  objetivando  executar  o  Projeto  “Plantão
Integrado no Carnaval 2019” no sentido de proteger crianças e adolescentes em
situação  de  risco  e/ou  violação  de  direitos  e  cometimento  de  atos  infracionais,
durante  o período de Carnaval  2019,  no  município  de  Salvador.  O repasse dos
recursos financeiros foi previsto na importância global estimada de R$225.427,50,
de acordo com o cronograma constante  no Plano de Trabalho para  o prazo de
vigência de 180 dias. 

Da análise do processo administrativo nº SEI 082.1739.2019.0000702-12, a auditoria
verificou a falta de planejamento tempestivo por parte da SJDHDS para realizar a
parceria, haja vista não deflagrar com antecedência necessária o procedimento de
chamamento  público,  evitando,  desse  modo,  a  alegação  de  emergência,  não
avalizada pelo legislador, baseada na  imprescindibilidade da prestação de serviço
que  não  pode  sofrer  interrupção  de  sua  atividade.  Desta  forma,  a  ausência  de
chamamento público não assegura a parceria mais vantajosa para a Administração.

Constatou-se  no  Termo  de  Referência  (fl.  152),  datado  de  18/02/2019, a
apresentação  da  justificativa  de  inexigibilidade  de  chamamento  público  para  a
celebração de Termo de Colaboração,  baseada nos incisos I e II do art. 31 da Lei
Federal nº 13.019/2014, por considerar a hipótese de inviabilidade de competição
entre as OSCs, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica.

Nesse  sentido,  a  SJDHDS  escolheu  o  CEDECA  para  desenvolver  o  projeto,
considerando que a entidade, além de nacionalmente reconhecida por sua expertise,
contribuiu para o sucesso do Programa Sentinela na Bahia. Consta, ainda, no Termo
de Referência (fls. 139 a 155) que a entidade foi pioneira no atendimento jurídico e
psicossocial  a  crianças e adolescentes vítimas de violência sexual  na cidade de
Salvador.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

11

Ref.2323709-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
4N

T
E

5M
T

K
Y



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2A

Em  atendimento  ao  inciso  VI  do  art.  35  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  esse
processo administrativo foi encaminhado à Procuradoria Geral do Estado (PGE), em
19/02/2019,  para  análise  e  manifestação  quanto  à  viabilidade  jurídica  da
formalização de Termo de Colaboração, por inexigibilidade de chamamento público,
junto ao CEDECA, caracterizando assim, demora na adoção de providências para
realização do chamamento público, em vista da proximidade da festa carnavalesca
prevista para iniciar em 27/02/2019.

Em sua análise, a PGE contrariou a justificativa dada pela SJDHDS, ao considerar
que outras entidades teriam condições de executar ações semelhantes de proteção
à  criança  e  ao  adolescente,  especialmente  aquelas  integrantes  do  Comitê  de
Enfrentamento  a  Violência  Sexual,  impossibilitando  assim  ser  invocada  a
inexigibilidade de chamamento público, conforme explicação a seguir:

Em sendo assim,  não poderia ser invocada no caso a inexigibilidade de
chamamento prevista no art.31, da Lei n° 13.019/2014, na medida em que,
a priori,  não há como afirmar, na hipótese, a inviabilidade de competição
(seja  “em  razão  da natureza  singular  do  objeto”  seja  por  que  as  metas
“somente podem ser atingidas por uma entidade específica”),  o que deve
restar  comprovado  mesmo  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos
daquele dispositivo  (quando o objeto da parceria constituir incumbência
prevista  em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual  sejam
indicadas as instituições que utilizarão os recursos; ou quanto a parceria
decorrer de transferência para organização da sociedade civil  que esteja
autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a  entidade
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção).

Interpretação diversa significaria comprometer importante sustentáculo do
regime jurídico do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil,
consubstanciado no respeito aos princípios da legalidade, da legitimidade,
da impessoalidade e da moralidade, que fundamentam o procedimento de
chamamento público,  instrumento  destinado  a selecionar  organização da
sociedade civil para firmar parceria, garantindo-se igualdade de condições
na busca de apoio do Estado (art.5° da Lei n° 13.019/2014).

Assim,  a  autorização  prevista  em  lei  para  que  a  entidade  receba
recursos do orçamento do Estado não constitui, por si só, fundamento
para  afastar  a  realização  do  chamamento  público,  se  não  restar
provada,  também  nesta  hipótese,  a  inviabilidade  de  competição,
garantindo-se, dessa forma, maior possibilidade de participação das
entidades  por  meio  da  apresentação  de  projetos,  através  de
procedimento democrático, isonômico e participativo.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2A

Finalmente,  o  art.  26  da  Lei  Complementar  n°  101/2000,  ao  tratar  da
autorização  por  lei  específica para  destinação  de  recursos,  refere-se  a
transferência para cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de
pessoas jurídicas, o que não se vislumbra na hipótese em apreço, em que
a previsão de transferência de recurso por meio da parceria tem por objeto a
execução de projeto específico, com plano de trabalho a ele vinculado.
Desse modo, e salvo melhor juízo, parece-me inapropriado, neste particular,
o  teor  da Lei  n°  13.601  de  29  de  dezembro  de 2016,  além de  não  se
harmonizar com as diretrizes e fundamentos norteadores do novo marco
regulatório do terceiro setor.

Em 25/02/2019, dois dias antes de iniciar o Carnaval, os autos foram encaminhados
à  SJDHDS,  para  ciência  e  tomar  as  devidas  providências,  em cumprimento  às
conclusões da Procuradoria, conforme destacado a seguir:

[...]

A dispensa de chamamento público no presente caso encontra guarida
no  inciso  I,  do  art.30,  da  Lei  n°  13.019/2014,  devendo  estar
expressamente  indicadas  nos  autos  e  fundamentadas  pelo
administrador  publico:  a)  a  caracterização  da  situação  fática  e  seu
enquadramento  nas  hipóteses  previstas  nos  arts.  30  e  31  da  Lei
Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014; b) a razão da escolha da
organização da sociedade civil e c) a justificativa do valor previsto para
a realização do objeto;
Deve ser publicado extrato da justificativa  na mesma data em que for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na  internet  e,
eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial
de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade do ato de
formalização de parceria  (vide §  1°,  do art.32,  da Lei  n°  13.019/2014)
(destaques do original).

[...]

Em  atendimento  ao  art.  32  da  Lei  Federal  nº  13.019,  a  SJDHDS  publicou  a
justificativa  da  dispensa  de  Chamamento  Público  n°  001/2019  no  seu  portal
eletrônico1, com fulcro no inciso I do art. 30 da Lei Federal nº 13.019/2013, conforme
transcrição a seguir: 

[...]
De acordo com o estabelecido no art. 30, Inciso I, da Lei n° 13.204/2015: “ A
Administração  Pública  poderá  dispensar  a  realização  do  chamamento
público”:

I  –  No  caso  de  urgência  decorrente  de  paralisação  ou  iminência  de
paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até
cento e oitenta dias;

1 http://www.justicasocial.ba.gov.br/arquivos/File/justificativan0012019dispensacedeca.pdf 
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2A

A justificativa para esta proposta de Dispensa, fundamenta-se no Inciso I do
referido  artigo,  tendo  em  vista  à  imprescindibilidade  da  prestação  de
serviços consistente  no  atendimento  às  vítimas  de  abuso  e  exploração
sexual  que  se  encontram  fragilizadas  e  suas  famílias,  consideradas  as
piores formas de violência cometida contra crianças e adolescentes para as
quais a Legislação exige proteção integral.

O atendimento prestado pelo CEDECA estende-se também as famílias das
vítimas de homicídios e outras formas de violência  das comunidades de
Salvador, possibilitando às crianças, adolescentes e famílias condições para
o seu desenvolvimento pessoal e social, a partir do atendimento jurídico e,
especialmente, do atendimento psicossocial.

A metodologia de trabalho está voltada para atuação em rede frente aos
cenários de violações de direitos das crianças e adolescentes;

A escolha  do  Centro  de  Defesa  da  Criança  e  do  Adolescente  Yves  de
Roussan-BA – CEDECA/BA dá-se:

a)  em função da  sua  expertise  reconhecida  no campo da  proteção  das
violações  dos  direitos  das  crianças  e  adolescentes,  sendo  pioneira  no
atendimento jurídico e psicossocial às vítimas de violência sexual, na cidade
do Salvador;

b)  pela  execução  do  projeto  em  pauta  acumulando  e  consolidando
experiência na execução da metodologia, demonstrando, assim, capacidade
técnica e operacional compatíveis com o objeto da Parceria;

c)  por  sua  competência  técnico-política  comprovada  para  desenvolver
intervenções  baseadas  na  cooperação,  na  articulação  intersetorial,
interinstitucional  no  campo  dos  direitos  humanos  das  crianças  e
adolescentes.

[…] (Destaque da auditoria)

Diante  disso,  por  meio  da  Solicitação  nº  GSG  004/2019,  requisitou-se  à
jurisdicionada a motivação pelo atraso na adoção de providências para a realização
tempestiva do chamamento público para a escolha da OSC, a fim de evitar, naquela
oportunidade,  a parceria direta por meio da Dispensa de Chamamento Público nº
001/2019, fundamentada no inciso I do art. 30 da Lei Federal nº 13.019/2013, tendo
em vista a previsão anual da festa carnavalesca. Em resposta, foi esclarecido que:
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[…]

Relativamente  a  justificativa  quanto  a  realização  de  dispensa  de
chamamento público para escolha de OSC destinada a execução de ações
intersetoriais de relevante interesse público voltadas a garantia de direitos
humanos,  baseado  nos  eixos  estruturantes  da  Agenda  Estadual  de
convergência  e  dos  eixos  estratégicos  do  Programa  de  Erradicação  do
Trabalho  Infantil  -  PETI  durante  o  Carnaval  de  Salvador/2019,  a  serem
implementadas de forma articulada com o Comitê  Estadual  de Proteção
Integral da Criança e do Adolescente  nas festas da Bahia, a CPCA/SUDH
apresenta  exaustivamente  no  item  7  do  Termo  de  Referência
correspondente (anexado), as motivações para indicação do CEDECA como
entidade executora, cuja transcrição segue:

"A Rede de Proteção da Criança e do Adolescente em atuação conjunta
com o CEDECA criou a metodologia singular pensada, exclusivamente, para
atuação em grande eventos, está voltada para atuação em rede frente aos
cenários de violação de direitos de crianças e adolescentes, portanto, é um
serviço que, pela sua característica particularizada, está além do conjunto
de  serviços  ordinários  da  SJDHDS  e,  que  requer,  para  sua
operacionalização, uma parceria com organização social com experiência
acumulada para atender as diretrizes metodológicas estabelecidas."

[...]

Ademais,  o  Termo  de  Referência  em  questão  compôs  o  processo
administrativo correspondente submetido a análise da Procuradoria Geral
do Estado - PGE que  emitiu opinativo favorável a dispensa, qual seja, o
Parecer nº 000905/2019, que segue igualmente anexado.

[…]

Entende  esta  auditoria  que,  de  fato,  na  análise  da  PGE,  foi  emitido  opinativo
favorável  pela  dispensa  de  chamamento  público,  por  meio  do  Parecer  nº
000905/2019, em virtude da situação de emergência e da proximidade do carnaval,
bem  como  da  demora  na  adoção  de  providências  por  parte  da  SJDHDS  para
realização do chamamento público, tendo o órgão opinativo assim pronunciado:

No tocante a dispensa de chamamento público, observa-se que a situação
apresentada no presente expediente seria enquadrada em tese na hipótese
prevista  no  art.30,  I,  da  Lei  n°  13.019/2014  (“urgência  decorrente  de
paralisação  ou  iminência  de  paralisação  de  atividades  de  relevante
interesse público,  pelo prazo de ate cento e oitenta dias”).  Todavia,  vale
ressaltar que a situação de emergência se perfaz aqui, de fato, em virtude
da proximidade do carnaval,  período durante o qual as ações do projeto
deverão ser realizadas.
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Em verdade, a situação de emergência decorreu da demora na adoção de
providências para realização do chamamento público, não tendo os autos
sido  encaminhados  com  a  antecedência  necessária  para  análise  e
apreciação desta Procuradoria. Os presentes autos ingressaram nesta Casa
em  19.02.2019  (fl.lSl/PGEnet),  ou  seja,  poucos  dias  antes  do  carnaval,
quando já  não havia tempo hábil  para a  realização do chamamento
publico, de acordo com as diretrizes da Lei n° 13.019/2014.

Neste aspecto. entendo que deve ser apresentada iustificativa expressa nos
autos a respeito do atraso na realização dos procedimentos necessários ao
atendimento da finalidade pública que ora se coloca. (Destaques do original)

Diante disso, a Jurisdicionada deveria ter adotado tempestivamente as providências
necessárias para formalizar a parceria em comento, de modo a evitar contratações
diretas  sem  a  devida  fundamentação  legal,  em  flagrante  descumprimento  aos
princípios  norteadores,  em  especial  o  da  isonomia,  na  busca  da  parceria  mais
vantajosa para a Administração.

Cabe registrar que a parceria ora analisada foi enquadrada no caso de emergência.
Para  justificar  este  tipo  de  dispensa,  faz-se  necessário  o  aparecimento  de  uma
situação de fato até então inexistente, localizada e inesperada, que não se confunda
com  a  simples  urgência  na  parceria,  pois  a  ocorrência  do  fato  gerador  da
emergência,  com base  no  inciso  I  do  art.  30  da  Lei  nº  13.019/2013,  não  pode
prosperar, sem antes afastar um possível exame quanto à demora do Poder Público
em proceder, em tempo hábil, o devido chamamento público. 

Importante  observar  que  já  é  de  conhecimento  da  SJDHDS  a  necessidade  da
análise e liberação do prosseguimento do processo de chamamento público feito
pelos Órgãos Sistêmicos do Estado, qual seja SAEB e SEFAZ, portanto, necessário
que se deflagre o processo com bastante antecedência para o evento carnavalesco
com previsão anual.

6 CONCLUSÃO

Concluída  a  auditoria  de  acompanhamento  da  execução  dos  Termos  de
Colaboração e Gestão da SJDHDS, referente ao período de 01/01 a 31/08/2019, a
auditoria identificou a ausência de registro patrimonial dos bens adquiridos no SIAP
(Sistema de Administração do Patrimônio)  pela OSC com recursos do Termo de
Colaboração nº 14/2017 (item 5.1.1), bem como falta de planejamento na realização
dos  procedimentos  necessários  para  a  realização  de  chamamento  público,
ocasionando dispensa emergencial (item 5.1.2).
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Diante de tudo quanto exposto, a auditoria sugere que este Tribunal determine à
SJDHDS que sejam adotadas providências de modo a aperfeiçoar os seus controles
internos, quanto ao registro tempestivo da aquisição de bens permanentes no SIAP,
bem  como  no  planejamento  do  processo  de  chamamento  público,  a  fim  de
possibilitar a participação das OSCs  num procedimento democrático, isonômico e
participativo.
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APÊNDICE I – MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO

UNIDADE JURISDICIONADA: Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social (SJDHDS)

ACHADO RESPONSÁVEL(IS)
PERÍODO DE
EXERCÍCIO

CONDUTA
NEXO DE CAUSALIDADE 

(entre a conduta e o resultado
ilícito)

VALOR PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO (R$)

A1.  Falta  de
planejamento
tempestivo  por  parte
da  SJDHDS  para  a
realização  de
chamamento  público,
ocasionando  dispensa
emergencial.

 
Nome:  José  Sérgio
Oliveira  de  Carvalho;
Cargo:  Diretor  Geral;
CPF: 259.920.155-15

2019

Não  planejar  a  realização
dos  procedimentos  de
chamamento  público  com
a antecedência necessária,
tendo  em  vista  a
necessidade  de
encaminhamento  para
outros  órgãos  da
Administração.

A  falta  de  planejamento  na
realização  dos  procedimentos
de  chamamento  público
ocasiona  a  necessidade  de
realizar  dispensas
emergenciais.

Não  aplicável,  tendo  em
vista  que  não  foi
identificado  valor  a  ser
devolvido. 

Equipe de Auditoria:            Gerente de Auditoria: 

Jorge de Souza Tavares Aline Mendonça de Andrade
Cadastro nº: 22.443 Cadastro nº:750.007

Fernanda Dantas Barreto
Cadastro nº: 750.002

Gilda Souza Gomes
Cadastro nº: 555.544
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